
Autoriza o Poder Executivo a trans-
ferir índice Construtivo ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial-
SENAC.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a trans-
ferir índice Construtivo do Fundo Municipal para o Desenvolvimento
Urbano, criado pela Lei Complementar nº159, de 22 de julhode1987,
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, mediantecon
vênio:

I - corresponde à área de 1315,32m2 (mil, trezentos e
quinze metros e trinta e dois decimetros quadrados) de terreno ne, , , .,-cessario para gerar o Indice Construtivo computavel de 3025,23m
(tr~s mil e vinte e cinco metros e vinte e tr~s decimetros quadra-
dos), avaliado em Cr$ 715.559,07 (setecentos e quinze mil,quinhe~
tos e cinqüenta e nove cruzeiros e sete centavos), proveniente de
parte da área desapropriada para àbertura da 1ª Avenida Perimetral,
a ser aplicado em construção no terreno objeto da matricula 70526,
da 2ª Zona do Registro de Imóveis da Capital;

11 - assegurado ao Município um número compatível de
vagas em cursos profissionalizantes, mantidos pelo Serviço de A-
prendizagem Comercial - SENAC, estabelecidas através de conv~nio a
ser celebrado diretamente com o Poder Executivo.
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Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de julho de

Jo~o Carlos Vasconcelos,
Secretário do Planejamento Municipal.

~-' L·4~_.'
A'éli~-corbellini ,
Secretário do Governo Municipal.
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